
0 U NICjp1  

47 	b' 

ii 

ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 400/2017-GAPRE 
Maringá, 03 de marco de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao a Indicacao n° 13/2017 apresentada pelo Vereador 

Altamir Antonio dos Santos solicitando a remocao de uma árvore existente na Rua 

Paraguai, defronte do nümero 318, no Jardim Alvorada, anexamos o parecer da 

Secretaria Municipal de Serviços Püblicos. 

Atenciosamente, 

TffTEL 
I ho 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV1OS PUBLICOS 

Av. das Industrias, 700, Parque Industrial II, CEP 87045-360 Maringa-Parana 
Telefone: (44) 3261-5511 - Fax: (44) 3261-5535 
Email: senjusp expediente()maringa.r.gov.br  

OFICIO No 123/2017 - SEMUSP 

Maringá, 17 de fevereiro de 2017. 

IlustrIssimo Senhor 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito do MunicIpio de Maringá 

Nesta 

ExcelentIssirno Senhor Prefeito, 

Em atençäo a Indicacào no 13/2017, protocolado sob no 8458/2017 - PMM, de 

iniciativa do Vereador Altamir Antonio dos Santos, sobre o pedido de remocão de árvore na 

rua Paraguai, defronte ao nürnero 318 - Jardim Alvorada, cumpre-nos inforrnar a Vossa 

Excelência que, de acordo corn o parecer da Gerência de Arborizacão o protocolo no 99238, 

será encaminhado para vistorialemissäo de parecer técnico. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideracão. 

Atenciosamente, 

yAI/lF OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Servicos Püblicos 


